
ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

Parque Estadual Serra do Ouro Branco

AUTORIZAÇÃO

DAIA – DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DAIA: 0038561-D

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Sul, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março
de  2020,  concede  ao  requerente  abaixo  relacionado  o  DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO  PARA
INTERVENÇÃO AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. CerƟficado emiƟdo
eletronicamente.

TIPO  DE  REQUERIMENTO  DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO PROCESSO DE DAIA

UNIDADE  DO  SISEMA
RESPONSÁVEL  PELO
PROCESSO

Intervenção  em  APP  SEM
supressão de vegetação naƟva 09020000029/20 NUCLEO CONSELHEIRO LAF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: 00337536-7 / FUNDAÇÃO RENOVA CPF/CNPJ:25.135.507
/0001-83

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 671 SALA 400 Bairro: SAVASSI

Município: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: 30.112-021

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: 00083962-1 / SAMARCO MINERAÇÃO S.A CPF/CNPJ:
16.628.281/0001-61

Endereço: RODOVIA MG 129 KM 25, 0 CAIXA POSTAL 22 Bairro:  MINA  DOS
GERMANOS

Município: M A R I A N A UF: MG CEP: 33.542-000
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3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda das Bicas Área  Total  (ha):
514,2500

Registro nº: 15246 Área  Total  RL  (ha):
Inserida em 381,7346

Município/Distrito:          MARIANA         UF: MG

Coordenada  Plana  (UTM):
X           670.975                     Y 7.758.972 Datum:WGS 84 Fuso: 23K          

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR):

    MG-3140001-A8B5A3F853CE415AA8D51437467B644F

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção QuanƟdade Un

Intervenção em APP SEM supressão de vegetação naƟva 0,15 ha

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área Especificação Área (ha)

Outros
Estação de Tratamento de Água
Natural

0,15 ha

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição  entre
Biomas

Área
(ha)

Fisionomia/Transição
Estágio
Sucessional,
quando couber

Área (ha)

Mata Atlântica 0,15 Outro - pastagem 0,15

Total: Total:

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação QuanƟdade Unidade
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8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

EDENILSON CREMONINI RONQUETI - MASP: 1147773-4

Data da Vistoria: 19/03/2020

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 07/05/2020

Validade: 3 (três) anos OU vinculado
ao Licenciamento Ambiental

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA  PLANTA  TOPOGRÁFICA  OU  CROQUI  DA  PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada  Planta
(UTM)

X Y

Intervenção  em  APP  SEM  supressão  de  vegetação
naƟva em  0,15 ha

WGS
84 23K 670.975 7.758.972

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário uƟlizar folha anexa)

No ato da implantação da ETN, não deixar restos de materiais utilizados e ou lixos em meio ao local;
Deve-se realizar o plantio de grana para que a mesma faça o recobrimento do solo, auxiliando na
infiltração da água bem como
reduzindo a possível compactação do solo;
Fixar placas informativas sobre a área experimental, para evitar possíveis interferências.
Realizar o cercamento de toda a área com a finalidade de evitar a possível presença de animais
domésticos;
Executar o Projeto Técnico de Recuperação da Flora – PTRF – apresentado anexo ao processo, em área
de 0,15 ha, tendo como
coordenadas de referência 661800 x;7756100 (UTM, Sirgas 2000), na modalidade recuperação total, no
prazos estabelecidos no
cronograma de execução dos serviços de recomposição da flora, a ser acompanhado durante 5 anos;

12. OBSERVAÇÃO

Esta autorização não dispensa nem subsƟtui a obtenção, pelo requerente, de cerƟdões, alvarás,
licenças  ou  autorizações,  de  qualquer  natureza,  exigidos  pela  legislação  Federal,  Estadual  ou
Municipal.
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Declaro  estar  ciente  das  obrigações  assumidas  através  deste  documento  e  declaro  ainda  ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternaƟvo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas miƟgadoras ou compensatórias
de reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis

Documento emitido eletronicamente conforme diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor do Plano de
Prevenção e Contingenciamento em Saúde referente ao Coronavírus (Covid-19), Centro de Operações
de Emergência em Saúde Pública (Coes) e demais órgãos de saúde municipais, estaduais e federais.
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